
O presente l i v ro é o l i v ro de prest íg io que i lust ra a homenagem dev ida ao 
centenár io do Tr ibuna l  da Relação de Coimbra,  marcando a sua s ingu lar i -
dade própr ia no conjunto das inst i tu ições de re ferênc ia do jud ic iár io e da 
just iça em Por tuga l . 
Em 1918, num tempo ver t ig inoso em que quase tudo parec ia por  fazer  na 
ar rumação dos ventos tempestuosos da jovem Repúbl ica,  em pleno decurso 
da pr imei ra grande guerra mundia l  com envolv imento de mi lhares de mi l i ta res 
por tugueses,  meses antes do armist íc io que lhe co locou f im, um mês depois 
da bata lha de La Lys que d iz imou o Corpo Expedic ionár io Por tuguês fazendo 
mi lhares de v í t imas por tuguesas,  houve espaço para for ja r  o até agora ún ico 
t r ibuna l  super ior  sedeado na Região Centro de Por tuga l . 
Não fo i  f ru to do acaso de capr icho,  mas ho je pode surpreender o tempo da 
decisão pol í t ica que a determinou, no cur to e meteór ico governo do Pres i-
dente S idónio Pa is.  Tratou-se,  porém, da tomada f i rme de uma ide ia há mui to 
amadurec ida,  como é apropr iado que ass im se ja nas decisões sobre re for-
mas na organ ização jud ic iár ia ,  proposta pe lo menos desde 1908, como bem 
se i lust ra ad iante e em especia l  na magní f ica l ição do i lust re d i re tor  da Fa-
cu ldade de Di re i to de Coimbra,  Professor Doutor  Ru i  de F igue i redo Marcos.
A Relação de Coimbra está umbi l ica lmente l igada à Univers idade de Coim-

P R E F Á C I O
N o  C e n t e n á r i o  d a  R e l a ç ã o  d e  C o i m b r a



Na at iv idade jur isprudencia l ,  um t r ibuna l  super ior,  como a Relação de Coim-
bra,  deve cu idar  do r igor  das or ientações que produz e da prudência ou 
seguro d iscern imento para a lcançar just iça.  Neste cu idado é da máx ima im-
por tânc ia o estudo do t raba lho dos professores de d i re i to,  que concatena o 
pensamento atua l izado dos jur is tas,  bem como o é o estudo por estes das 
decisões dos seus ju ízes.  Estudo cr í t ico de par te a par te que obr iga d iá logo 
e aprox imação. 
É essa af ina l  a mensagem substant iva cont ida na génese da Relação de 
Coimbra,  expressa no Decreto fundador,  e da í  a s ingu lar idade cu l tura l  pró-
pr ia  desta Relação. Just iça melhor  acedida,  melhor  re f le t ida,  mais segura 
e compreendida.  Uma h is tór ia  ún ica.  Um programa centenár io que cumpre 
cont inuar  a executar  com renovado d inamismo. Ao longo dos cem anos que 
se ass ina lam, na admin is t ração da just iça,  a Relação soube ganhar a con-
f iança dos jur is tas da vasta Região Centro de Por tuga l  e das suas popula-
ções:  é af ina l  o  seu t r ibuna l  super ior,  aquele que lhes acrescentou orgu lho e 
ident idade na cor respondência do anseio que precedeu a fundação. 
Como pres idente da Relação de Coimbra,  no momento do seu centenár io, 
ao apresentar  nestas páginas este l i v ro comemorat ivo,  cumpre-me deixar 
ass ina lado o reconhecimento a todos os meus i lust res antecessores na pre-
s idência,  aos seus ju ízes desembargadores,  os atua is e os que precederam, 
bem como aos procuradores,  advogados e func ionár ios par t ic ipantes na 
rea l ização da at iv idade jur isd ic iona l  do t r ibuna l ,  pe la honra que conferem 
à nossa inst i tu ição.  Por  todos,  o l i v ro descreve bem as ga ler ias i lust res de 
pres identes,  procuradores d is t r i ta is ,  pres identes do Conselho Regiona l  da 
Ordem dos Advogados e secretár ios super iores da Relação.
Agradeço também, penhoradamente,  a todos os membros da Comissão de 
Honra do Centenár io,  mui to em especia l  a Sua Excelênc ia o Senhor Pres i-
dente da Repúbl ica que acei tou super iormente a e la pres id i r.
Em especia l ,  porque pe la prox imidade inst i tuc iona l  ao func ionamento da 
Relação, com a emoção que a sua co laboração nas comemorações do cen-
tenár io nos t ransmi te,  mani festo o meu mui to sent ido obr igado aos i lust res 
prefac iadores deste l i v ro:  a Sua Excelênc ia o Senhor Pres idente do Supremo 
Tr ibuna l  de Just iça,  Conselhe i ro Antón io Henr iques Gaspar,  máx ima f igura 
do Poder Judic ia l ,  à Senhora Min is t ra da Just iça,  Conselhe i ra Franc isca Van 
Dunem, ao Senhor Procurador Gera l  D is t r i ta l  de Coimbra,  Dr.  Euc l ides Dâ-
maso, ao Senhor Pres idente do Conselho Regiona l  de Coimbra da Ordem 
dos Advogados, Dr.  Jacob Simões, e ao Senhor Di retor  da Faculdade de 
Di re i to de Coimbra,  Professor Doutor  Ru i  de F igue i redo Marcos.
Pelo seu pronto empenhamento na organ ização deste l i v ro,  nas at iv idades 
de comemoração do centenár io da Relação de Coimbra e pe la especia l 
sens ib i l idade para com o pat r imónio cu l tura l  da just iça,  não posso também 
deixar  de agradecer ao Secretár io Gera l  do Min is tér io da Just iça,  Dr.  Car los 
Sousa Mendes.
Este l i v ro é,  em suma e na vontade, um l iv ro de comunicação do tempo cen-

bra e à sua Faculdade de Di re i to.  A Univers idade desde a sua t ransferência 
para Coimbra por D. João I I I ,  em 1537, ganhou sens íve l  exc lus iv idade na 
formação das e l i tes admin is t ra t ivas de Por tuga l ,  des ignadamente no campo 
jur íd ico.  É prováve l  por  isso que no jogo das compensações, ta l  tenha pe-
sado na cr iação duma segunda Relação fora da capi ta l ,  desta vez no Por to, 
em 1582 e por F i l ipe I ,  em lugar  de Coimbra.  Mas fo i  a mesma Univers idade 
e a sua Faculdade de Di re i to que, mais tarde,  ins is tentemente defenderam 
a cr iação da Relação de Coimbra,  sobretudo depois de 1913, ano em que 
é cr iada a Faculdade de Estudos Socia is  e de Di re i to em L isboa, depois re-
denominada Faculdade de Di re i to da Univers idade de L isboa, cur iosamente, 
também em 1918. 
A marca da Faculdade de Di re i to de Coimbra f icou então no preâmbulo do 
Decreto fundador da terce i ra Relação. O ter r i tór io e o melhor  acesso à just i -
ça e à sua rea l ização contaram. Nele se ind ica que era cr iada “para permi t i r 
um mais per fe i to equi l íb r io ent re a rap idez dos ju lgamentos e o estudo cons-
c ienc ioso e re f lect ido das causas” e em Coimbra dada a sua “pos ição no 
cent ro do Pa ís,  com fáce is v ias de comunicação para todos os lados”.  Mas 
com mais pa lavras f icou no preâmbulo a just i f icação de “ex is t i r  na c idade 
uma Faculdade de Di re i to”,  com um “cons iderando, na verdade, que desde 
a re forma dos estudos jur íd icos em 1911 se tem procurado estabelecer  um 
contacto ín t imo ent re o exerc íc io da função jud ic ia l  e o ens ino super ior  do 
Di re i to,  sendo da maior  ut i l idade tornar  tão in tenso quanto poss íve l  a ação 
rec íproca ent re a magist ra tura e o professorado” e com out ro “cons iderando 
que os exames de Estado nas Faculdades de Di re i to têm de ser  pres id idos 
por Ju ízes da Relação ou do Supremo Tr ibuna l  de Just iça,  e que ass im a 
cr iação duma Relação de Coimbra fac i l i ta  cons iderave lmente esse serv iço, 
pondo junto da Faculdade de Di re i to de Coimbra qu inze ju ízes,  que podem 
ser  chamados a pres id i r  aos re fer idos exames sem grande d ispêndio para o 
Tesouro nem per turbação para o andamento dos processos”.
Anos mais tarde,  o Professor Manuel  de Andrade, na sua conhecida Oração 
de Sapiênc ia l ida à Univers idade de Coimbra em 1953, bem int i tu lada como 
“Sent ido e va lor  da Jur isprudência”,  def in ia a at iv idade jur isprudencia l  com 
um concei to amplo que compreendia o estudo do d i re i to pos i t ivo em ordem 
à ap l icação dos casos da v ida,  bem como a ar te ou a técn ica da sua apl i -
cação. E na explanação do seu sent ido apontava que a jur isprudência está 
“ao serv iço da le i ,  mas num sent ido de obediênc ia pensante,  que atende 
menos à le t ra que mata do que ao espí r i to que v iv i f ica;  e para a lém da le i 
mas at ravés de la,  ao serv iço do idea l  ju r íd ico – do nosso sent ido do Di re i -
to que em cada momento deve ser ”.  E d iz ia  que num plano secundár io a 
jur isprudência “va i  mesmo até co laborar  na cr í t ica e re formação do d i re i to 
ex is tente”,  acrescentando que “ isso não é um resu l tado d i recto do t raba lho 
jur isprudencia l ,  mas é,  com cer teza,  um subproduto de grande va lor ”.  Um 
c laro pensamento,  em belas pa lavras,  que i luminam o exerc íc io da jur isd i-
ção e lhe an imam a a lma, na cont r ibu ição para o progresso do Di re i to.



tenár io.  De homenagem, de comemoração, mas também - mui to mais -  de 
aprox imação cu l tura l .  A prox imidade das inst i tu ições serve a democrac ia e 
os seus melhores va lores.   A Relação de Coimbra,  centenár ia ,  segue e se-
gu i rá essa v isão.
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